INDICAÇÃO Nº
1363, DE 2003.

Indicamos, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a realização de convênio entre a Associação de Mulheres da Zona Leste – AMZOL e a Procuradoria Geral do Estado, para prestação de assistência judiciária às mulheres vítimas de violência naquela região da capital.

JUSTIFICATIVA

É muito grande o número de mulheres, vítimas da violência física e psicológica na Grande São Paulo, que muitas vezes não têm condição de denunciar por medo ou por falta de condições financeiras para contratar um advogado.

A AMZOL já presta este serviço através de convênio com a Procuradoria Geral do Estado, cujo prazo de validade já expirou. A entidade propôs um novo convênio para viabilizar, através da transferência de recursos do Fundo de Assistência Judiciária – FAJ, a prestação de assistência jurídica integral e gratuita às mulheres carentes.

Este serviço é de fundamental importância, e o convênio é extremamente necessário.

Neste sentido, indicamos ao Exmo. Sr. Governador que o convênio seja assinado.

Sala das Sessões, 01 de julho de 2003.

Deputado Simão Pedro
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